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Gabinete do 
Prefeito 

Prcrfclturco de • 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com lrobolho, cuidando do noss.a gonto 

PORTARIA N' 144 DE 27 DE AGOSTO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante , 
de cargo público de provim ento em 
comissão que menciona. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR G IL, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 109, inciso IV, da Lei Orgiinica Municipal, 

CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Municipal nº 660, de 1 O de fevt:reiru de 
2025, que dispõe sobre a criação de cargos e do processo de seleção mcritocrática da gestão escolar 
Uo Município clc Morn;cnhor Gil-PI : 

KESOLVE: 

Art, lº - Fica nomeada a Sra. MARJABRUNIELLE DA SILVA SOBRINHOS. CPF nº 
059.5 14.063-74, para exercer o cargo de Coordenadora Escolar do Anexo da Unidade Eseolar 
César Brito, 40 horas, vinculada à Secretaria Municipal de Educação do Município de M onsenho r 

Gil-Pi. 

Art. 2° - Es ta Porta ria entrará cm v igor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições cm contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra -se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil. 27 de agosto de 2025. 
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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Crescendo com trabalho, cvidondo de nouo gc nto 

PORTARIA Nº 145 DE 28 DE AGOSTO DE 2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade d e s1.1bmlssãio p ré1o1ia à 
apreciação do Chefe do Poder E>cecu ttvo Municipa l de 

t odos os ato s administrativos e institucionais,. visando 

parecer Juríd ico e acompanham ento da Ou1o1ldoria~ e d á 
outras providências. 

O PREFF.: rTO MUNI C I PAL DE MONSENHOR GLL. Esludo do Piauí , no uso de suas 
ulr'ibu içõ~s le~als c.iuc lhe con íetó o urt. 109, inc iso IV, Ju Lt:i OrgAnica Mun ic ifm l, 

C ONSI DERANDO a necessidade de organização. uni formização e con lrole dos a tos 
administrati vos no ümbi,o da Adminis tração Público. Municipal; 

CONSIDERA.l'li,fDO n importânc ia de garantir padro nização e alinhamento ins tituciona l 
na divulgação de in fo n11nçõcs oficiais e na renlizaçiio de eventos públicos; 

CONSI DERANDO q ue a m edida possibi lito ll Assessoria Juridica d o Município emit ir 
parecer sobre a lega lidade ou ilegalidade dos a tos e permite à Ouvidoria Municipal acompanhar e 
fi scalizar os ato!'l administrativos, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam os(as) Secretúrios(as) Municipais. Chefes de Departamentos e demais 
gestores da Adminis tração Municipa l obrigados a submete,. previamente. à aprec iação e 
autorização do Chefe do Poder Execut ivo Munícipa l, com antecedência. mínimo de 72 (.!letenta e 
d ua s) horas , a expedição dos seguintes atos administrativos e ins titucionuis : 

1 - Porlàriàs; 
11 - Decretos; 
1.11 - Editais; 
IV - P roj etos de Leis; 
V - Ordens de Serviço; 
VI - Ordens de Despesas, 
vn - l"t.to:,, r,;:l n t iYo:,, n C:vn1p rn.:. e: Cuu irtum,;Ot:lli; 

VIII - Puhlicaçõcfo' e m Oiá ri o Oficial o u em nu trn,i meios oficiais de di vu lgaçiln; 
IX - Confecção, divulgação e p ubli caçiio d e b anne rs e demais m a tcriuis de comunicação 
visual re lativos a eventos municipa is; 
X - Contratações e di stratos de pc!lsoal. bem como de prestodoreH de serviços. 
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Prefeitura de Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Crescendo com 1robolho, cuidando de nosso gente 

. Art. lu - Nenhum dos atos previstos no artigo anterior poderá ser expedido, publicado, 

confccc1onado, celebrado ou executado sem a d evida autorizaçao do Prefeito Munjcipal. 

~~- 3 .. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a s d isposições 
em contreno. 

Certifique-se , publique-se e c umpra-se . 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Monsenhor Gil, 28 de agosto de 2025. 
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DECRETO Nº 41 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - L E I N .656 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provld€nc!as 

DECRETA : 

Artiq o lo .- Fica aberto n o orçamento v igente , um créd i t o Adicional na import.Aneia de 
R$1 . 900 . 000 , 00 distribuidos ns 3eguinte3 dotnções : 

Suplementação ( +) 

02 01 00 GAlltNETE DO PREFEITO 

19 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃOADMINISTRATIVA 
3 3.90 14 00 DIÁRIAS . CIVIL 
500 ROCUr60& 1\30 Viocol..1doc do lmp()&tO& 
~9 000 Nlo se aplica 

21 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃOAOMINISTRATIVA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISJCA 
500 Rocuf"60& n.."lo Viocol..1doc do Impõe.too 
999 000 Não se aplica 

649 04 .122.0005.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
500 Rocuf"60& n.."lo Viocol..1doc do Impõe.too 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

35 D-1 .122.0005.2D-10.0000 GESTÃOAOMINISTRATIVA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
500 Rocurso& não Vinculados do lm po&to& 
~ 000 Não se aplica 

41 D-1.122.0005.2040.0000 GESTÃOAOMINISTRATIVA 

48 

3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI NADO 
500 Rocursos não Vinculados do lmp0&tos 
999 000 N30 &e aplica 

04 .122.0005.2040.0000 
3.3.90.47.00 
500 
... 000 

04 .122.0005.2040.0000 
:S.:S.'J0.01.00 
500 
... 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
O BRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recurso& não Vinculadoe de lmpõstos 
N30 &e aplica 

GESTÃO AOMINISTRATIV/\ 
SENTENÇA$ JUOtCIAIS 
Recurso& não Vinculadoe de lmpõstos 
N ÃO SOllplicn 

1.900.000,00 

6.906,90 
F .R.: 1 500 00 

14,160,00 
F .R.: 1 500 00 

1.035,38 
F .R .. 1 500 00 

177.82'1 ,60 
F.R. : 1 500 00 

172.507,99 
F .R.: 1 500 00 

4 .086,58 
F.R. : 1 500 00 

91 .679,15 
F ,H.; 1 !;iOU 00 


